
Estipulante: URBAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
Número do título bancário: 65579939

PÁGINA: 001 / 001

APÓLICE PARCELA PROPOSTA VALOR(BRL) VIGÊNCIA CNPJ/CPF NOME

055.0746.000412624.000000000 006 69/68849135      3367.56 06/03/2021 03.988.434/0001-30 RONE ADMINISTRACAO BEN

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
AV. RIO BRANCO 1489
SÃO PAULO - SP - CEP 01205-001
CNPJ 61.198.164/0001-60

Vencimento
  10/08/2021

Agência/Código/Cedente
     2938/10080-3

Espécie
      R$

Quantidade
3367,56

(=) Valor Do Contrato (-) Desconto / Abatimento

Sacado
33.341.898/0001-10-URBAN EMPREENDIMENTOS
Apólice/Documento
Fatura única 

(+) Mora / Multa (=) Valor Cobrado

Número do Título  65579939

Recibo do Sacado

  Nosso Número  153/45325553-9

Autenticação Mecânica

BANCO ITAU 341-7 34191.53451 32555.392938 81008.030009 2 87080000336756
Local de Pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

Vencimento
    10/08/2021

Cedente
 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Agência/Código Cedente
2938/10080-3

Data Documento
03/08/2021

Número Documento
65579939

Espécie Doc.
   03

Data Processamento
03/08/2021

Aceite
N

Nosso Número
153/45325553-9

Uso do Banco
     

Carteira
       153

Espécie
       R$

Quantidade Valor Moeda (=) Valor Do Contrato
3367,56

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+)Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Sacado
33.341.898/0001-10-URBAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
39573J - CADIZ ADM E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Sacador / Avalista Código de Baixa

A FALTA DE PAGAMENTO DE QUALQUER UMA DAS DEMAIS
PARCELAS SUBSEQUENTES À PRIMEIRA PODERÁ IMPLICAR O
CANCELAMENTO DA APÓLICE,NOS TERMOS DA CLÁUSULA DE
FRACIONAMENTO DE PRÊMIO CONSTANTE DO CONTRATO DE
SEGURO

Instruções

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA DA REDE BANCÁRIA ATÉ O VENCIMENTO
SR(A) CAIXA - AUTORIZADO O RECEBIMENTO DO BOLETO ATÉ 20 DIAS
APÓS O VENCIMENTO, ACRESCIDO DE JUROS DE 0,3% AO DIA
O NÃO PAGAMENTO DO BOLETO NA DATA DE VENCIMENTO PODE ACARRETAR A SUSPENSÃO
DA COBERTURA SECURITÁRIA, SERVIÇOS E/OU CANCELAMENTO DA APÓLICE
O RESTABELECIMENTO DA COBERTURA SECURITÁRIA DAR-SE-Á MEDIANTE A
REGULARIZAÇÃO DO SALDO PENDENTE SE A APÓLICE ESTIVER ATIVA
ATENÇÃO: NÃO SERÃO ACEITOS DEPÓSITOS NA CONTA CORRENTE DO CEDENTE
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